
 

 
 

 
DECRETO Nº 13.892/2025 

 
NOMEIA NOVOS MEMBROS PARA 

COMPOR O COMED – CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

                                                          

 

 

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições que o 

cargo lhe confere; e em acordo com o dispositivo no Capítulo IV, Art. 4º, da Lei 

Municipal nº 2.423/1999. 

 

Considerando o disposto no Encaminhamento digital (E-Docs) nº 2025-3934HK; 

 

                                                           

DECRETA: 

 

Art.1º - Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Educação de 

Alegre, criado pela Lei Municipal nº 2.423/1999, para o quadriênio 2024/2028, na forma 

a seguir: 

 

Representantes dos Profissionais em Educação das Instituições Escolares do 

Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal de Ensino: 

 

Titular: Elisângela Santos Bitencourt 

Suplente: Maria Laura Silva Pereira Garcia Gama 

 

Titular: Renata Nogueira dos Santos Bastos 

Suplente: Maria de Fátima Torres Ferreira 

 

Representantes dos Profissionais em Educação das Instituições Escolares da 

Educação Infantil da Rede Pública Municipal de Ensino: 

           

Titular: Ana Altina Merçon Azevedo 

Suplente: Ângela Cristina Esteves Pinheiro Moreira 

 

Titular: Maria do Carmo Tristão Moreira 

Suplente: Iracema Almeida Turini Gambate 
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Representantes de Pais de Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino: 

 

Titular: Sâmia Cristina Souza de Jesus Martins 

Suplente: Thamara Lins Bravo 

 

Representantes das Instituições de Educação Infantil da Iniciativa Privada: 

 

Titular: Vivian Moreira Osório Tomaz          

Suplente: Flávia de Oliveira Souza Belo 

 

Titular: Janine Arleu Macedo         

Suplente: Aline Honória da Silva 

 

Representantes do Conselho da Criança e do Adolescente de Alegre – 

COMCRIAA: 

 

Titular: Ediane Vitor de Souza Vital  

Suplente: Marília Monteiro Rodrigues 

 

Representantes dos Profissionais da Educação Inclusiva das Instituições 

Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino: 

 

Titular: Marilda de Souza Lima 

Suplente: Vitória Cristina Barbosa de Moraes  

 

Representantes dos Profissionais em Educação da Rede Pública Estadual de 

Ensino: 

 

Titular: Vanusia Azevedo Aguiar de Oliveira 

Suplente:  ------- 

 

Representantes da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Alegre- FAFIA: 

 

Titular: Sueli Garcia Jenmonod Luz 

Suplente: Rosa Maria Jacinto da Silva 

      

Representantes da Secretaria Executiva de Educação - SEED: 

 

Titular: Rejane Nogueira dos Santos Fósse 

Suplente: Marilene Soares Oliveira Barbosa  

 

Titular: Jean da Silva Nascimento  
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Suplente: Cynthia Teixeira Vargas Gaspar 

 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alegre – APAE: 

Titular: Mariany Ferraz de Souza 

Suplente: Ronaldo Freitas Sobreira 

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor a partir desta data. Revogam se as disposições 

em contrário, em especial o Decreto nº 13.704/2024. 

 

Alegre – ES, 19 de maio de 2025. 

 

NEMROD EMERICK - NIRRÔ 

Prefeito Municipal  

 

VANDERSON VALADARES DE CAMPOS 

Secretário Executivo de Educação  
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NEMROD EMERICK
PREFEITO MUNICIPAL
GPREF - GAB - PMAL

assinado em 19/05/2025 10:43:39 -03:00

VANDERSON VALADARES DE CAMPOS
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO

GSEED - SEED - PMAL
assinado em 19/05/2025 10:56:18 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 19/05/2025 10:56:19 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RHÂNEA MANOEL RIBEIRO (DIRETOR DE SUPORTE ADMINISTRATIVO - DSAD - SEAD - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-RDMBH1
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